ATA Nº 05/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2019, às 14 horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente., estando presentes os vereadores Sergio Arruda Viana e Sandro Sabino Borges, membros da referida comissão, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges,  a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Assessor Legislativo Lucas Rafacho,  o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Ausente o Vereador Alécio Moroni.  Foi lida individualmente e assinada pelo Vereador Sandro Sabino Borges a Ata de Reunião Conjunta n° 06/2019, das comissões de Finanças, Orçamento e Fiscalização e Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  Em seguida foi analisado o Projeto de Lei n° 031/2019, do Executivo, que “dispõe sobre o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda no Município de Guaíra, Estado do Paraná e dá outras providências.” O Advogado Israel  comentou sobre o Parecer Jurídico n° 106/2019, de sua autoria, onde concluiu pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão, e votação da matéria proposta. O Vereador Sandro propôs a realização de uma reunião, na próxima segunda-feira, dia 19 de agosto, com representantes da Secretaria de Indústria e Comércio, Secretária Juliana Rigolon e Agência do Trabalhador, para esclarecimentos sobre o tema, especialmente sobre a criação de novos empregos, tendo em vista que a população cobra muito dos Vereadores essa questão. Em seguida o Vereador Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que o Vereador  Sandro votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.   Passou-se então à análise do Projeto de Lei n° 035/2019, do Executivo, que “Altera os artigos 2°, 3° e 4° da Lei Municipal n° 1.753 de 08 de dezembro de 2011, e estabelece outras providências.” O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 114/2019, de sua autoria, onde concluiu pela possibilidade jurídica de tramitação, discussão e votação da matéria.  Após discussão, o Vereador Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que o Vereador Sandro votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 040/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação  do sistema de abastecimento de água do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 119/2019, de sua autoria, onde concluiu pela possibilidade de aprovação da proposição, sem recomendações a serem apresentadas. O Vereador Sandro disse que seria importante discutir com todos os Vereadores esse projeto, pois muitas vezes os Vereadores apresentam uma proposição, gerando uma expectativa na população, contudo depois a lei não é cumprida, não tem efeito. Após discussão, a Comissão decidiu aproveitar a reunião de segunda feira para discutir com todos os Vereadores essa questão, e portanto não foi exarado Parecer.  Por último foi analisado o Projeto de Lei n° 038/2019, do Executivo, que “Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções e Estatuto/Contrato do Consórcio Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o  Parecer Jurídico n° 117/2019, de sua autoria, onde   concluiu   pela   possibilidade  de  aprovação   da proposição,  sem recomendações. Em
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[bookmark: _GoBack]seguida o Vereador  Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que o Vereador Sandro votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  Nada  mais   havendo   a   ser  tratado  foi   encerrada  a  reunião, sendo
lavrada a presente ata que após lida e achada conforme será assinada.  Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2019.
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SANDRO SABINO BORGES - Secretário
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